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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 566, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para incluir a 

possibilidade de matrícula em escola 

pública, sem apresentação de certidão de 

nascimento.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 4º ......................................................... 

......................................................................  

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 

fundamental mais próxima da residência a toda criança a partir do dia em 

que ela completar 4 (quatro) anos de idade, inclusive àquela que, no ato 

da matrícula, não disponha de certidão de nascimento.” (NR) 

“Art. 12. ....................................................... 

......................................................................  

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente 

da comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação 

de alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 50% (cinquenta 

por cento) do percentual permitido por lei e de alunos matriculados que 

não disponham de certidão de nascimento.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


